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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Macaparana 

 Última distribuição : 23/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WALAS PEDROSA DA SILVA (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45591
746

23/05/2019 13:20 Petição Inicial Petição Inicial

45591
747

23/05/2019 13:20 PETIÇÃO WALAS PEDROSA DA SILVA Petição em PDF

45591
748

23/05/2019 13:20 PROCURAÇÃO Procuração

45591
749

23/05/2019 13:20 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA Documento de Comprovação

45591
750

23/05/2019 13:20 DOC. IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação

45591
751

23/05/2019 13:20 COMP. RESIDENCIA Documento de Comprovação

45591
752

23/05/2019 13:20 B.O Outros (Documento)

45591
753

23/05/2019 13:20 SINISTRO Outros (Documento)

45591
754

23/05/2019 13:20 DOC. MEDICO Outros (Documento)

45712
423

28/05/2019 12:21 Despacho Despacho

45872
358

29/05/2019 09:52 Intimação Intimação

47715
462

11/07/2019 16:50 Outros (Petição) Outros (Petição)

47715
472

11/07/2019 16:50 LAUDO MEDICO Outros (Documento)

49858
248

27/08/2019 13:04 Despacho Despacho

52159
716

10/10/2019 10:09 Contestação Contestação

52159
717

10/10/2019 10:09 2645796_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

52159
719

10/10/2019 10:09 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

52159
720

10/10/2019 10:09 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

52521
526

17/10/2019 12:49 AR REF. CITAÇÃO Certidão



52521
527

17/10/2019 12:49 155-31.2019 - AR para SEGURADORA LIDER
DPVAT

Aviso de recebimento (AR)

52523
285

17/10/2019 12:51 Intimação Intimação

52807
299

23/10/2019 09:57 Outros (Petição) Outros (Petição)

52807
300

23/10/2019 09:57 REPLICA A CONSTES. WALAS PEDROSA Outros (Documento)

56162
294

10/01/2020 09:24 Despacho Despacho

56306
941

10/01/2020 10:47 Intimação Intimação

56862
926

23/01/2020 15:58 Petição Petição

56862
929

23/01/2020 15:58 2645796_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

58495
905

28/02/2020 17:17 Decisão Decisão

58495
907

28/02/2020 17:17 LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA Outros (Documento)

59369
656

17/03/2020 11:29 Intimação Intimação

59898
271

27/03/2020 11:26 Petição Petição

59898
274

27/03/2020 11:26 2645796_PETICAO_DE_QUESITOS_02 Petição em PDF

60755
043

16/04/2020 17:13 Certidão Certidão

65274
322

27/07/2020 07:46 Certidão Certidão

69115
224

07/10/2020 16:31 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MACAPARANA-PE  
  
 
 
   
 
 
 
 
 
 

WALAS PEDROSA DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade

8825753, SDS/PE inscrito no CPF sob nº 115.849.074-79, domiciliado no Sítio Aburá, Zona Rural,

Macaparana- PE, por conduto de seu advogado legalmente constituído nos termos do

instrumento de procuração em anexo, com endereço profissional na Rua Marçal Emiliano

Sobrinho, nº 87, Centro, Timbaúba-PE,  com e-mail gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem,

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente, com fundamento no

artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a presente:

REQUER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS E PETIÇÃO INICIAL EM PDF.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Timbaúba-PE, 23 de maio de 2019.

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO

OAB-PE 34.570 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MACAPARANA-PE   

  

  

  

    

  

  

 

 

 

  

WALAS PEDROSA DA SILVA, brasileiro, portador da 

cédula de identidade 8825753, SDS/PE inscrito no CPF sob nº 

115.849.074-79, domiciliado no Sítio Aburá, Zona Rural, Macaparana- 

PE, por conduto de seu advogado legalmente constituído nos termos do 

instrumento de procuração em anexo, com endereço profissional na Rua 

Marçal Emiliano Sobrinho, nº 87, Centro, Timbaúba-PE,  com e-mail 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente, com fundamento no 

artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

DPVAT 
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com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à 

Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais 

aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ nº 09.248.608/0001-

04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031-205, pelo que 

declara e passa a expor:  

 

PRELIMINARMENTE  

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

  Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita o autor, 

vez que não possui meios para arcar com as custas deste processo, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova através de 

documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes 

da lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, 

LXXIV da CF. 

 

 DOS FATOS 

 
  

O requerente foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 25/08/2015, sofrendo lesões gravíssimas, que 

resultaram em sequelas definitivas, visto que, do ocorrido resultou 

uma debilidade irreversível no membro SUPERIOR, decorrente da 

fratura de falange proximal no 5º quirodáctilo E, assim, impedindo 

o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme 

perícia traumatológica. 
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O acidente ocorreu uma motocicleta de PLACA PES 

2803 que se encontrava em nome de Walas Pedrosa da Silva. O 

Requerente estava conduzindo a motocicleta pela estrada de acesso a 

Pirauá quando perdeu o controle do citado veículo e caiu na rodovia 

vindo a sofrer escoriações em MSE e fratura da falange proximal no 5º 

quirodáctilo esquerdo. 

  

 

  Sendo o requerente, vítima de 

acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não); 

conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe: 

  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
a) ... 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007)  

  

Portanto, o requerente perfaz o direito de receber o 

total da perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

SUPERIORES e INFERIORES, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a título de indenização, conforme tabela em anexo, 

fazendo jus ao autor o recebimento da diferença para integralizar toda 

a monta indenizatória. 

No entanto, em esfera administrativa (SINISTRO Nº 

3180307533), teve negada sua indenização de DPVAT em total 

desrespeito à legislação vigente, fazendo jus ao autor o recebimento da 

diferença decorrente da fratura de falange proximal no 5º 
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quirodáctilo E, referente aos membros SUPERIORES, para 

integralizar toda a monta indenizatória. 

Logo, o autor faz jus ao recebimento integral de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor devido pela tabela do 

seguro DPVAT.  

 

Sendo assim, esclarecendo 

novamente, o autor não recebeu o integral de pleno 

direito, em total desrespeito com a legislação vigente, 

fazendo jus ao recebimento do valor integral da 

indenização, de direito da Autora. 

  

Então, ingressa com a presente ação, a fim de 

receber o valor devido com base na Lei nº. 6.194/74. 

  

Conforme documentos anexos, o requerente 

comprova o acidente e os danos por este causado, em consonância 

com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 

transcritas a seguir, in verbis: 

  

  
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 

3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - 
Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - 

Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO 
DO SEGURO. LEI N. 8441/92. 

INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei 
n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da 
Constituição da Republica nem contraria a essência 

do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do 
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha 

realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória 
do consórcio de seguradoras foi criado justamente 

para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, 
independente do pagamento do prêmio. 
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Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por 

morte em acidente de transito e devida, mediante 
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o 

DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do 
consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação 
do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso) 

  
 

  
DO REQUERIMETO 

 
 

  

Destarte, ante o exposto, é a presente para 

REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 

  

  

1)       Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que o autor não pode arcar com as custas e 

demais despesas processuais.  

 

 

 

2)   O autor da presente ação demonstra interesse pela realização 

da audiência de conciliação ou de mediação conforme o exposto no 

art. 334 do Código de Processo Civil, vez que terá que ser 

submetido a perícia técnica. 

  

3)   A citação da requerida para comparecer em audiência, 

designada por este juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos 

da revelia e confissão; 

  

4)   A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da 

requerida ao pagamento no valor (R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), da indenização do seguro obrigatório DPVAT, 

corrigidos monetariamente e juros de 1% a.m. contados desde a 

data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data 
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da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 

6.194/74 e com fulcro no art. 318 do Código de Processo Civil; 

 
 

  
 

5)      Requer a inversão do ônus da prova, nos 

termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 

Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta 

relação.  

  
  

     
6)   Atesta à autenticidade dos documentos trazidos à baila a 

este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do advogado 

patrono desta ação, conforme artigo 425 inc. IV do Código de 

Processo Civil.  

  

  

7)     Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, sem exceção nenhuma, especialmente 

pelos documentos que instruem esta Inicial. 

  

  
8)                Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para 

averiguar o grau DAS LESÕES do autor, através de perícia 

traumatológica.  

  
  

9)     Requer a condenação em honorários advocatícios na 

importância de 20%. 

  

  

10)     Julgar totalmente procedentes as pretensões do Demandante 

acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA. 
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11)  Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas 

exclusivamente em nome de seu Procurador GILBERTO CORREIA 

DA SILVA FILHO, OAB-PE 34.570, com escritório na Rua Marçal 

Emiliano Sobrinho, nº. 87, 1° Andar, Centro, Timbaúba – PE, CEP 

55.870-000.  

  
  

 

12)  Dá-se a esta o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

  

  

Nestes termos 

Pede Deferimento 

Timbaúba, 21 de maio de 2019. 

  

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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Instrumento Procuratório

Outorgante: WALAS PEDROSA DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o
n° 115.849.074-79e no RG sob o n° 8825753SDS/PE, residente e domiciliado no
Sítio Aburá, Zona Rural, Macaparana/PE.

Outorgado: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB/PE sob o n. 34.570, com endereço profissional na
Rua Marçal Emiliano Sobrinho, n" 87, randar, Centro, Trmbaúba/PE - CEP -
55870-000.

Poderes: Confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com
a cláusula "ad judicia Et Extra ". a fim de que, em conjunto ou separadamente,
possa(m) realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, inclusive requerer falência, concordata e
recuperação judicial, apresentar e ratificar queixas-crimes, propor quaisquer
ações, inclusive Ação de Divórcio, defender-me (nos) nas que (me) (nos) forem
propostas, cíveis, penais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, reconvir,
promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer instância ou
tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir provas,
arrazoar nrocessos. reauerer vistas dos mesmos. concordar com cálculos. custas.L ~.L ' ,

e contas processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais,
formar os documentos necessários, efetuar levantamentos, requerer laudos,
avaliações e perícias, bem como arguir suspeição, falsidade e exceção, transigir,
fazer acordo, confessar, renunciar, desistir, impugnar, receber e dar quitação,
fi~'3'" t'"'nTnn.,..n",lcc,",c "'0111'0""0,. ~cC';C!..anri~ '"rl;"";~"";~ "....~h,;.~ ....0 ..0.,. hl"'\nl"'\""~""'nC'
.L...........I....&.I."-'- '-V.I....&.I.}".J..V.LI.I...I."-'JJ""'-IJ, .J.""'1.....\,.......\,...1. c...&.lJ1J~~'-.J..I.~ J ......'-4...."".1."-'- ....... &.&. .......u....a. .."1 ..I. '- ",\,....L .L I.v.J..I.V.l. u... .LV'_'

advocatícios no importe de 30%, requerer abertura de inventário ou
arrolamentos, assinar termo de compromissos de inventariante, de renúncia,
perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual e municipal,
autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s)
outorgante(s) seja(m) autor (es) ou reclamante (s) e defendendo-o(s), na
condição de rcclamada(s) bem como substabclcccr a presente com ou sem
reserva de poderes se assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e valioso.

Tímbaüba/Plí, dia 10 de maio de 2019.

WALAS PEDROSA DA SILVA

RlIa Marçal Emiliano Sobrinho, N 87. )0 andar
Centro. Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia .advocacia@hotmail.comADVOCACIA ECONSUlTORIA JURIDICA
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DECLARAÇAo DE HIPOSSUFICIÊNCIA

WALAS PEDROSA DA SILVA, brasileiro, inscrito no
CPF o ""'0li 115.849.074-79 e no o ""'0li

8825753 SDS/PE, residente e domiciliado no Sítio
Aburá, Zona Rural, Macaparana/PE. DECLARA, para os
devidos fins de direi to e quem possa interessar,
com fundamento no art. 5°, inciso LXXVII da Carta
Magna, e ainda com fulcro na Lei nl 1.060, de 05 de
fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a
concessão de assistências judiciária aos
necessitados, combinada com a legislação
n07.115/83; e artigo 1°,_ parágrafo 2° do diploma
legal n05.478/1968, que é pobre na forma da lei e
não tem condições de arcar com as despesas e custas
que advêm de um processo judicial, sem comprometer
seus parcos
rendimentos.IIIIIIIIIIIII//IIIIIIIIIII/I/II/II//111

TimbaúbaíPE, 10 de maio de 2019.

WALAS PEDROSA DA SILVA

--
PI'" M"rr,,1 I"mili,-,nr. <;"hrinhr; "'-I P.7 10"nri,..,r. __ ... _. :o_o, _ .... ,._ .. _ ~_._ ... "_," _., _ .. __ ._--- Centro, Timbaúba/PE - Fone:81 3631.3992

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com
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Imprimir Segunda Via de Conta

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93  

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
VANEIDE PEREIRA DA SILVA 
 
CPF: 845.882.174-53     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
SI ABURA 270 
 
 
ZONA RURAL MACAPARANA/MACAPARANA RURAL 
55865-000 MACAPARANA PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

03/05/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

59,40

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
25/04/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

25/04/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
059705461 

CONTA CONTRATO 
001404026018 

 
Nº DO CLIENTE 

2000624777 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0001918663 

CLASSIFICAÇÃO 
B2  RURAL - AGROPECUÁRIA RURAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
9FE6.3E8A.2293.5667.6501.058E.25FE.542D

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 105,00 0,54135527 56,84

ICMS Subvenção-CDE-NF 052115066-22/02/19   0,56

Contribuição CERSIL - (081) 3641-1271   2,00

TOTAL DA FATURA 59,40

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
56,84 25,00 14,21 56,84 1,35 0,76 56,84 6,21 3,52

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE. 

Vencto Dt Reav Valor     

02/04/19 25/04/19 63,74     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla 
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos 
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir 
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de 
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo(kWh) 0,36509000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 105
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 110
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 134
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||||| 91
DEZ 18 ||||||||||||||||| 58
NOV 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 133
OUT 18 |||||||||||| 40
SET 18 ||||||||||||||||||| 64
AGO 18 |||||||||||||||||||||||| 82
JUL 18 ||||||||||||| 46
JUN 18 |||||||||||||| 48
MAI 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 104
ABR 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 106

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 17,15 30,17
Transmissão 2,54 4,47
Distribuição (Celpe) 11,87 20,88
Encargos Setoriais 3,06 5,38
Tributos 18,48 32,52
Perdas de Energia 3,74 6,58
TOTAL 56,84 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

Q80424 CAT 26/03/2019 32.634,00 25/04/2019 32.739,00 30 1,00000 0,00 105,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 27/05/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

fev/2019

DIC-No.de horas sem Energia TIMBAUBA 7,70 11,59 23,19 46,38
FIC-No.de vezes sem Energia 3,00 7,67 15,34 30,69
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

4,43 6,39 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  20,23

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! ag correios macarani: avenida joao francisco centro / j e embalagens: r 
vig melo 70 centroLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Desconto Incondicional pela Aplicação da Tarifa B2 RURAL = R$ 24,36 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 
O consumidor pode cancelar a cobrança de serviços de terceiros na fatura a qualquer tempo - Art 7º REN 581/13. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

001404026018

MÊS/ANO 
 

04/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

59,40

VENCIMENTO 
 

03/05/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838400000006  594000110019  404026018100  138897671035   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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GOVERNO DO ESTADO DE PIRNAM BUCO
SICRITARIA DI DEFISA SOCIAL
POLICIA CIVIL DI PERNAMBUCO

DELEGACIA DE POLrCIA DA 05~ CIRCUNSCRIÇAo - MACAPARANA •
DP52-CIRC DINTER1111·DISIC

BOLETIM DI OeORR_NeIA H-o 151!0142000'44

Ocorrência registrada nesta unidade policiai no dia 30/0./2015's
10:00

ACIDENTE DE TRAN,UO COM ylTIMA "AO FATAL. CylVQMg CçgD.ym.dQ)
que aconteceu no dia 211112811 às 18:30

Fato ocorrido no endereço: .UNUU.IO D•• A.A.OANA,1, .ST.ADA D•
• IIlAUÃ- Bairro: DISTRITOD•• ,RAUA- .A.UARAIIA/ •••• A•• U.O
,.IlAIIL
Local do Fato: VIA.U.L'.A ~

ObJ•• (.} .nvoIvl40CI) n. ocorrtncl.:

VEICULO: (Usado na aera,lo da ocorrência) • Que estava em posse doCa) Sr(a):
WALAS PEDROSA DA SILVA

P.'IO.(') envolvf4a'l) n. ocorr6ncla:
DESCONHECIDO (AUTOR \AGENTE )
WALAS PEDROSA DA SILVA (VITIMA)

\C,p.. C\V1LDE PERNAMI3
~O\.. UCO

~GACIA DEPOLic;A DE MACAPARANA

,."•.~..• 52'" C!RC;UNSCRICAo

Quallflcaçlo da(s) pessoa(s) envolvlda(a)
-------- ------.-- ..--•.•....•.._ .....•...-.._ --_ ---_. __ - -.-..-- _-_ - __ ..
WALA' PIDRO'A DA 'ILVA ('r••••t. a. , •••tl.). Sexo: ••••••••• Mld: VA•• , ••
p••• ,a. DASILVAPai: lllAo D.CLAaADOData de Nascimento: 11/'111'" Naturaldad,,:
M.CAPAUNA I ••• NAM.UCO I ••• S.LDocumentos:•• 2.,.a18D.,.. ca.). "'1."'"''
(O,,) .•••••• 14 .... CONH)Estado Clvi: 80LTIIRO(A)Escotartdade: .. -•• IlAU'''OOM'LITO
Proftssto: .STUDANTI Teletones Celulares:-., •••1,.2••
Endereço Residencial: MUN'.'PIO D. MACAPAUMA,1. SITIOA.UaA. CIP:' ••• 1,...:
DI.TRITO D. PO.O .O .... DO• MACAPA.ANAIP.RNA•• UCO.... IL

DI800NHI0.DO (.1. ,re•••t••• ,'••tl.). S.XO: D M•• :
Da•• OIlNa.lIDA Pai:Da•• OIlNa.IDO Naturalidade: ."" ••• &11. I A•• U.O I
•• "SIL Estado eNI: D.S ••• H•• IDOEscolaridade: D.SCO.H.CIDO Prori1iiS6o:OUT.AS
'1l0"11018
Endereço Residencial: .UN.CIPIO D. MA.".0IllA,1 ••• P: ••••• ,...: DIST.ITO D.
'000 OOM'RIDO•MAOA'AUNAIPIIlNAM.UOO.RASIL

Quallflcaçlo does)objeto(s) envolvido(a)

VIIOULO (VIIOULO) d. propriedade dO(I) Sr(I):WALA. '.D.O'A DA "LVA. que
est.v. em posse do(.) Sr(l): WALAI '.D.OIA DASILVA
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CategOria/MarCa/MOdelO: MOTO••• LETAlttO"DAIOG Objeto apreendido: ....
Cor: ••• TA • Quantidade: 1 (UNIDAD. NAo I A'

Placa: .E.2 •• , (PERNAMBUCOINÃOINFORMADO) Renavam: 11.12•• 77ChassI:.02.0'.7••••17.,.
Ano Fabricaç6olMode'o: 211112111 CombusUve':ALCO/.ASOL

Complemento IObservaçlo

OOM.A•• O.U A .ITA D.L •• AOIAD•• OLIOIAOIVILo •• WALU •• D.OSA DA SILVA
.1l0 •• I.TAIlI0 DOValCULO MOTOCICLaTAlHON.AlC.111.a ao ••• aTA Da PLACA
•••• 2.11 LIO.NOIADA .M •• 01••••• O•• UNIOANDOQ_ NO DIA21".1111' .0.
VOLTADAS 11:a1 DI.18IA A ••••• ,DA .OTOOIOL.TA •• LA •• TIlADAD. AO."O A
.IAuA QUANDO••••• U O CONTIlOLa DOCITADOvalOULO a CAIUNA .ODOVIA
VINDOA .0 ••••• 'OOIllA,a •••••••••• ATU.A D. 'ALAN •••• OXIMAL.0 r
"UI.ODAoTILO .I"U •• DOOON'O ••• D.OLA.A,Ao DO •• DIOOD. OLAUDINO
.lÚMIO. a •• Ir 11,•• DATADOD. 1'."""
Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policiai"10'~'p~_;__"-;J;;."'~-Z;;;::"'" .
_ALAI '.DItOIA DA SILVA
(VITIMA)
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12/04/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=11584907479&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3180307533 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA WALAS PEDROSA DA SILVA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE
SEGURADORA S/A 

 BENEFICIÁRIO WALAS PEDROSA DA SILVA
CPF/CNPJ: 11584907479

Posição em 12-04-2019 13:23:14 
 

Seu processo foi analisado por nossa equipe técnica e, como identificamos a existência
de irregularidades, o seu pedido de indenização foi negado
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CNPJ/MF: 11.361.888/0001-04
RUA DR. ANTÓNIO XAVIER, 11, CENTRO

CEP: 55.865-000 - MACAPARANA
www.macaparana.com.br

Secretaria de Sáude de Macaparana

Unidade Mista Joaquim Francisco de Melo Cavalcanti

Declaração

Declaro para os devidos fins que WaIlas Pedrosa da Silva, residente no Sítio
Aburá, Macaparana-PE, deu entrada nesta Unidade de Saúde no dia 25/08/2015, após
queda de moto, apresentando escorações em MSE + fratura de falange proximal no 5°
quirodáctilo E. Tendo sido medicado.

Dr, udlno Júnior
Médico

C M-PE22358

Médico Plantonista
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Macaparana
Av João Francisco, 327, Centro, MACAPARANA - PE - CEP: 55865-000 - F:(81) 36392937

Processo nº 0000155-31.2019.8.17.2930
AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

Defiro a gratuidade judiciária.
Intime-se o autor, por seu advogado, para em 10 (dez) dias acostar documentação médica e
exames que comprovem que possui debilidade irreversível em membro superior, conforme alega
na petição inicial, visto que o único documento médico, acostado no ID 45591754, apenas
menciona como o autor chegou no hospital, no dia do acidente de moto, mas não assegura que a
fratura na falange tenha gerado dano permanente.
Não há nos autos elementos que apresentem verossimilhança nas alegações do autor quanto à
existência de debilidade oriunda do acidente, motivo pelo qual a não apresentação de
documentos nesse sentido, como ordenado acima, ensejará a extinção do processo sem
resolução do mérito por indeferimento da petição inicial. 
 
 

MACAPARANA, 28 de maio de 2019 
 

Gabriel Araújo Pimentel 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Av João Francisco, 327, Centro, MACAPARANA - PE - CEP: 55865-000  
Vara Única da Comarca de Macaparana 

Processo nº 0000155-31.2019.8.17.2930 

AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Macaparana, fica o autor, por seu

advogado, intimadopara em 10 (dez) dias acostar documentação médica e exames que comprovem que possui

debilidade irreversível em membro superior, conforme alega na petição inicial, visto que o único documento médico,

acostado no ID 45591754, apenas menciona como o autor chegou no hospital, no dia do acidente de moto, mas não

assegura que a fratura na falange tenha gerado dano permanente.

Não há nos autos elementos que apresentem verossimilhança nas alegações do autor quanto à existência de debilidade

oriunda do acidente, motivo pelo qual a não apresentação de documentos nesse sentido, como ordenado acima,

ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito por indeferimento da petição inicial.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPARANA-PE  

  

 

 

 

 

 PROCESSO Nº: 0000155-31.2019.8.17.2930

  
  
  
  
  
  
  
  
  
WALAS PEDROSA DA SILVA, já qualificado nos autos, na presente AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que move em face
da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também já qualificada, vêm, perante Vossa Excelência, através de seu
advogado, infra-assinado, com instrumento procuratório já anexado ao processo em epigrafe, MANIFESTAR-SE:
 
 
            Conforme despacho de ID 45712423, segue em anexo documento comprobatório da fratura na falange sofrida pela vítima Walas Pedrosa da Silva. 
 

  
     

Nestes termos 

Pede Deferimento

Timbaúba, 11 de julho de 2019.

 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO

OAB/PE 34.570
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Macaparana 

Av João Francisco, 327, Centro, MACAPARANA - PE - CEP: 55865-000 - F:(81) 36392937

 
Processo nº 0000155-31.2019.8.17.2930 

AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

SERVE DE CARTA DE CITAÇÃO 
 
 

DESTINATÁRIO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., sob o
CNPJ/MF nº 09.248.608/0001-04, com escritório na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar -Rio de
Janeiro-RJ, CEP. 20031-205
 

DESPACHO
 
Gratuidade judiciária já deferida (despacho de ID 45712423)
Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação por ter o autor expressamente indicado a
ausência desse interesse.
Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova (item 05 da parte “requerimentos”) em
razão da relação objeto na presente ação não ser consumerista, conforme entendimento
do STJ, em julgado que segue:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER
MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E
ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS
SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO,
TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO
SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE
DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diversamente do que se dá
no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código
de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 1.1.
Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo
de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras
componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização
secur i tár ia (extensão do seguro; hipóteses de cobertura;  valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação
ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação
consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de
consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 2. Recurso especial desprovido. (STJ,
REsp 1635398/PR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma,
julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)

Serve o presente despacho de carta de citação ao réu, para que em 15(quinze) dias úteis
apresente contestação, informando se tem o interesse na designação de audiência de tentativa
de conciliação, requerendo o que entender de direito.
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Havendo arguição de preliminares na peça contestatória, abra-se vista ao autor, via advogado,
para apresentar réplica em 15(quinze) dias
Após, voltem-me os autos conclusos.
 
Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJE, sendo vedada a juntada de

quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado, conforme Instrução Normativa Nº 10,

de 18 de Novembro de 2011 deste Tribunal de Justiça de Pernambuco.  

OBS: É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido em audiência tenha, no máximo, 1,5 MB

(megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJE é o ".pdf".

Em cumprimento a instrução normativa nº6 de 08 de março de 2017  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:  

1 - acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g  

2 - no campo "Número do Documento", digite: 19052313195222500000044900683

 
 

MACAPARANA, 26 de agosto de 2019 
 

Gabriel Araújo Pimentel 
Juiz de Direito
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2645796- C3/ 2019-05164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPARANA/PE 

 

 

 

Processo: 00001553120198172930 

 

 

 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 20/01/2019 

Data do Ajuizamento: 23/05/2019 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WALAS PEDROSA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/08/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/09/2015. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM , ficando debilitada de forma permanente. 

Em 04/07/2018, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 

que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 29/11/2018, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 

data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 20/01/2019. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 23/05/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 

ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 

de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 

229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 

referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 

previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 

STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 

Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 

PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 

405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 

Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 
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DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez3.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  
 
O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

 
3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
I - quando for inepta;  
 
(...) 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
 
(...).” 
 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
 
(...);” 
 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura da 
demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
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DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Verifica se que a narrativa do acidente no boletim de ocorrência não se mostrou conclusiva, ainda, diante da 

ausência do boletim de primeiro atendimento médico, assim sendo, pugna pela intimação do autor para que 

preste esclarecimentos acerca da dinâmica do acidente sob pena de ausência de nexo causal. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, pugna a Ré pela improcedência do pedido do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do 

código de processo civil. 

Requer ainda, a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da dinâmica do acidente, bem como 

da ausência de documentos médicos inclusive o laudo pericial.  

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MACAPARANA, 9 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move WALAS PEDROSA DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MACAPARANA, 

nos autos do Processo nº 00001553120198172930. 

  

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Macaparana
Av João Francisco, 327, Centro, MACAPARANA - PE - CEP: 55865-000 - F:(81) 36392937

Processo nº 0000155-31.2019.8.17.2930
AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 

INTIMAÇÃO - RÉPLICA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Macaparana,
fica V. Sa. intimada para apresentar réplica no prazo de 15(quinze) dias úteis. 
 

 
MACAPARANA, 17 de outubro de 2019  
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MACAPARANA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0000155-31.2019.8.17.2930 

 

 

 

 

 

 

 

 

WALAS PEDROSA DA SILVA, já qualificado nos autos, nesta ação de 
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que move contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
também já qualificada, vem, perante Vossa Excelência, através de seu advogado, 
infra-assinado, com instrumento procuratório já em anexo ao processo em 
epigrafe, propor a presente: 
 

 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

 

 

 

I – MÉRITO 

 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência 

pátria. 
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I.1 - EM RELAÇÃO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML  

 

 Em relação a esta alegação feita, não merece prosperar. Vez que, a ausência 

do laudo do IML não impedirá a apreciação do direito da parte, vez que a mesma 

será submetida à perícia, desse modo será designado perito judicial para 

produção de provas. 

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o 

aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente: 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. 

(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, 

Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 

 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 

constitui documento de apresentação indispensável com a 

petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária 

(DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal 

específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) 

 

Ressalta-se ainda: 
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EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) 

QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA 

DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA 

O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA 

QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES 

NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA 

CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, 

portanto, que seja rejeitada a falta de pressuposto processual. 

 

 E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim 
de deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
 
 

Com relação ao BOLETIM DE OCORRÊNCIA, que consta em anexo, fica 
evidente o nexo de causalidade existente entre o acidente da vítima que é a 
obrigação por parte da Demandada em indenizar em que foi elencado nele todos 
os dados dos quais a vítima dispunha. 

 
 
 

I.2 - DA ATRIBUIÇÃO DA INVERSÃO ÔNUS DA PROVA 

 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: O 

Autor sofreu o acidente, e que possui danos físicos decorrentes deste. 
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Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à 

perícia médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por 

Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa 

do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias se incluem 

na definição de relação de consumo. 

 

“Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista.” 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

“VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência.” 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 

(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 

são auto evidentes (verossimilhança). 

 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à 

ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC 

DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO 

CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E 
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A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À 

SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-

SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 

Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 

sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 

teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu 

à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 

benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 

impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento 

das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do 

ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 

essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 

dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - 

AI: 2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso 

sempre). 

 

 Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 
(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do Autor, sendo 
plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas 
do laudo que será produzido nestes autos. 

 
 
 

I.3 - EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

MORATÓRIOS PARTIR DA CITAÇÃO.  

 

Em relação à correção monetária o entendimento do Autor diverge 

antagonicamente ao da Ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados 

do E. Tribunal da Cidadania: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - 

AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 

11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao 

seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente suplementada. 

2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 

43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para 

se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial 

provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

 

                Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

A Demandada ainda alega que, só é cabível os juros moratórios e correção 

monetária a partir da citação, indo em total discrepância com a presente 

SÚMULA 580 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme ilustra-se 

abaixo: 

 

“Súmula 580 do STJ: A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso”. 
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 Desta forma, a alegação da Demandada está totalmente em descompasso 
com os entendimentos, posicionamentos, até mesmo com matérias sumuladas 
nos nossos tribunais superiores. Assim, requer a incidência dos juros moratórios 
e a correção monetária a partir da data do evento danoso, conforme súmula nº 
580 do Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
 
I.4 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, a parte Autora pede vênia para tecer 

algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a 

Ré que o caso é de todo singelo, e que por que motivo a verba honorária deve ser 

fixada no mínimo legal. 

 

          No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

 

          O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas 

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo 

citar alguns julgados paradigmas: 

 

 Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de 

advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 

de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 

honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 

Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 

Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] 

Verba honorária que se reduzida importaria em 

aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente 

provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 
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0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, 

Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 

 

O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do 

inteiro teor do acórdão retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não 

merecem ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, 

seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. 

De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés 

condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em 

face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a redução 

pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados 

de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono 

do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da 

verba.” 

 

           Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam 

arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 
 

DOS REQUERIMENTOS; 
 

a) Requer que todas as matérias alegadas pela parte Demandada sejam 

desconsideradas, tendo em vista, os graus de descompassos com a legislação e 

os entendimentos dos nossos Tribunais Superiores, com o fim de obstrução do 

Direito da Demandante. 

 

b) Requer que seja realizada uma nova perícia, por um médico judicial, designado 

pelo M.M Juiz, com o fim que seja constatado de inteiro teor, o direito do 

Demandante a complementação indenizatória securitária DPVAT. 
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c) Por conseguinte, o prosseguimento do feito e, consequentemente, a 

procedência dos pedidos, e obtenção da efetiva tutela jurisdicional suplicada. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Timbaúba/PE, dia 22 de Outubro de 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 
OAB-PE 34.570 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Macaparana
Av João Francisco, 327, Centro, MACAPARANA - PE - CEP: 55865-000 - F:(81) 36392937

Processo nº 0000155-31.2019.8.17.2930
AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO

Vistos, etc.
WALAS PEDROSA DA SILVA, devidamente qualificado, através de advogado legalmente
constituído, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica
igualmente qualificada, alegando que em 25/08/2015 sofreu acidente de trânsito ocasionando em
debilidade irreversível no membro SUPERIOR, decorrente da fratura de falange proximal no 5º
quirodáctilo E, impedindo o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, requerendo a
condenação da ré ao pagamento de R$ 13.500,00, indicando que administrativamente teve
negado o seu pedido de indenização.
Com a inicial, acostou procuração (ID 45591748), declaração de hipossuficiência (ID 45591749),
CNH (ID 45591750), comprovante de residência (ID 45591751), boletim de ocorrência (ID
45591752), resultado do requerimento administrativo (ID 45591753), declaração médica (ID
45591754).
Gratuidade judiciária deferida e ordenada emenda à petição inicial com juntada de documentação
médica probatória da debilidade permanente (ID 45712423).
Acostou o autor laudo médico datado de novembro/2015 (ID 47715472).
Indeferida a inversão do ônus da prova e ordenada a citação da ré (ID 49858248).
Em contestação (ID 52159717), a ré indicou que o requerimento administrativo foi negado por
inatividade, por não ter o autor apresentado documentação solicitada; arguiu inépcia da petição
inicial por ausência de documento que comprove nexo de causalidade entre acidente de trânsito e
fratura (boletim do primeiro atendimento médico); ausência de laudo do IML, documento
imprescindível para a propositura da ação; ausência de documentos médicos conclusivos,
requerendo assim a extinção do processo sem resolução do mérito; e, no mérito, requereu
indeferimento do pedido de inversão do ônus da prova, depoimento pessoal do autor e realização
de perícia médica nos termos do convênio existente com o TJPE, pugnando pela improcedência
da ação.
Em réplica (ID 52807300), o autor pugnou pela realização da perícia médica, reiterando os termos
da inicial.
Com relação à ausência de laudo emitido pelo IML, entendo que no presente caso ele se torna
prescindível, considerando que não há controvérsia quanto a existência do acidente de trânsito,
mas sim se dele decorreram sequelas a ensejar o pagamento do seguro DPVAT. Nesse sentido,
também julgado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML.

DESNECESSIDADE DO LAUDO DO IML. COMPROVADO O ACIDENTE

E O DANO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. O

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
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acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. Laudo elaborado pelo IML que ateste as

lesões sofridas pelo segurado torna-se desnecessário quando, por outros

documentos acostados aos autos, se torne possível comprovar a

ocorrência do acidente automobilístico e a existência de danos, estes

últimos podendo ser mensurados por perícia judicial designada pelo juízo.

Recurso provido. Sentença anulada. Decisão unânime. (APELAÇÃO

0118708-16.2016.8.17.2001, Rel. STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA

COELHO, Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC),

julgado em 20/09/2018, DJe )

Quanto ao pedido de depoimento pessoal da parte autora, formulado pelo réu, entendo que não
há necessidade da produção dessa prova. Na contestação, o réu alega que o depoimento
pessoal se faz necessário para esclarecer sobre como ocorreu a dinâmica do acidente,
requerendo ainda que a Delegacia de Polícia seja oficiada para que os responsáveis prestem
esclarecimentos sobre a ausência de registro da dinâmica do acidente no boletim de ocorrência.
Ocorre que em sede administrativa a negativa do pagamento do seguro DPVAT se deu por
ausência de documentos, e não pela dúvida quanto à existência ou não do acidente do
trânsito.Em razão disso, o depoimento pessoal do autor e a remessa de ofício à Delegacia de
Polícia Civil se mostram imprestáveis, sendo apenas a perícia médica o meio adequado para
essa verificação. Diante do exposto, INDEFIRO a produção dessas provas.
A inversão do ônus da prova já foi indeferida por este juízo.
Com relação ao ônus da prova pericial, que é requerida por ambas as partes, nos termos do
Convênio nº 014/2017 firmado entre TJPE e a Seguradora Líder caberá a ré adiantar os
honorários periciais.
Defiro a realização de perícia médica.
Inclua-se o presente processo em mutirão de DPVAT, nesta ou em comarca vizinha, o que tiver
data mais próxima.
Intimem-se as partes para em 15(quinze) dias apresentarem quesitos e, querendo, indicarem
assistentes técnicos, devendo informar os respectivos contatos (telefone, e-mail, endereço).
Com a disponibilidade de data para mutirão de DPVAT, certifique-se nos autos e voltem-me
conclusos para nomeação do perito judicial, fixação dos honorários periciais, e demais
providências.
Intimações e expedientes necessários.
Macaparana, 07 de janeiro de 2020.

JOSÉ GILBERTO DE SOUSA  
Juiz de Direito em exercício cumulativo
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Macaparana, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) para em 15(quinze) dias apresentarem quesitos e, querendo, indicarem assistentes técnicos, devendo

informar os respectivos contatos (telefone, e-mail, endereço).
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2645796- C3/ 2019-05164/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPARANA/PE

Processo: 00001553120198172930

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WALAS PEDROSA DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

MACAPARANA, 13 de janeiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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Processo nº 0000155-31.2019.8.17.2930
AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 
 
 

 
Vistos, etc ...
 

Designo o dia 04/05/2020, segunda-feira, para realização de MUTIRÃO DE
PERÍCIA DPVAT no Fórum de Macaparana-PE.  

Para a perícia judicial, nomeio o Dr. Rodrigo de Souza Mendes Santiago
Mousinho – CRM-PE 22104, que cumprirá o encargo independentemente de termo de
compromisso. 

Cientifiquem-se as partes dessa nomeação. 
Parte ré apresentou quesitos no ID 56862929. Certifique a Secretaria o

decurso de prazo da intimação de ID 56306941 sem manifestação da parte autora. 
Ficam as partes cientes de que os contatos profissionais, o currículo e a

documentação do perito se encontram disponíveis para consulta em cartório e poderá ser
encaminhado por e-mail se solicitado por telefone à Secretaria (81 3639-2937). 

Observado o grau de especialidade e complexidade da perícia, bem como o
conteúdo econômico da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 200,00
 (duzentos reais). Suprido o disposto no §2º do art. 465, NCPC, em face de contato
telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. 

Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016 do Comitê
Estadual de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré,
se dará em até 30 (trinta) dias após a realização da perícia, devendo ser feito 
mediante depósito judicial. 

A perícia será realizada por ORDEM DE CHEGADA, devendo as partes
comparecerem no período compreendido das 08h às 10h no Fórum de Macaparana. 

Fique a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando
seus documentos pessoais e todos os exames médicos que possuir a respeito da
lesão que alega ter sofrido com o acidente de trânsito. 

Além dos quesitos, porventura, formulados pelas partes, devem ser
respondidos os quesitos apresentados no formulário anexo. 

Intimações e expedientes necessários. 
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Macaparana, 28 de setembro de 2019. 
  

JOSÉ GILBERTO DE SOUSA 
Juiz de Direito em exercício cumulativo 
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA  Sala:   

1-2 

Nº do Processo:                                       Digital.:  

Nome completo: 
 

 

CPF:  
 

Endereço completo: 
 

 

 

Laudo de  Ver i f i cação  e  Q uant i f i cação  de  Lesõ es  Permanentes  
 

 

Informações do acidente 

Local: _________________________________________ 
_______________________________________________ 
 
Data do Acidente:  ____/____/__________ 
 

Avaliação 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusiva-
mente decorrente de acidente pessoal com veículo auto-
motor de via terrestre? 
 

a)           Sim                             b)           Não 
 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa 

 
II) Descrever o quadro clínico atual informando: 
 
a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se 
acometida(s): 
_______________________________________________ 
_______________________________________________ 

 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio 
físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro 
atendimento médico hospitalar, considerando-se as 
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
______________________________________________ 
______________________________________________ 
______________________________________________ 
 
III) Há indicação de algum tratamento (em curso, 
prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 
 

a)           Sim                             b)           Não 
 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) 
indicada(s): ____________________________________ 
______________________________________________ 
______________________________________________ 

______________________________________________ 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o 
quadro clínico cursa com: 
 
a)           disfunções apenas temporárias  
 
b)           dano anatômico e/ou funcional definitivo           
 (sequelas) 
 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo 
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da Vítima. 
______________________________________________ 

______________________________________________ 

______________________________________________ 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, 
faz-se necessário exame complementar? 
 
a)           Sim, em que prazo: _______________________                             
 
b)           Não 
 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV  

ou de resposta afirmativa ao item V favor NÃO preencher  

os demais campos abaixo assinalados  

 
VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 
2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mas susceptível(is) a 
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), 
especificando, segundo o anexo constante à Lei 
11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e 
ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a 
sua graduação: 
 

Segmento corporal acometido: 
 

a) Total (Dano anatômico ou funcional permanente 
que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou 
mental da vitima. 
 
b)  Parcial (Dano anatômico e/ou funcional 
permanente que comprometa apenas parte do 
patrimônio físico e/ou mental da vítima. 
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA  Sala:   

2-2 

b.1)     Parcial Completo (Dano anatômico e/ou 
funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da Vítima). 
 
b.2)     Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou 
funcional permanente que comprometa apenas em parte 
a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima). 
 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da 
Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 
3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada 
segmento corporal acometido. 

 
Segmento 

Anatômico  Marque aqui o percentual 
 

1ª Lesão   
 

_________________         10% Residual  25% Leve 
 

_________________         50% Média                  75% 

Intensa 
 
 
2ª Lesão   
_________________         10% Residual  25% Leve 
 

_________________         50% Média                  75% 

Intensa 
 
 

 

3ª Lesão   
 

 _________________         10% Residual  25% Leve 
 

_________________         50% Média                  75% 

Intensa 

 

4ª Lesão   
 

_________________         10% Residual  25% Leve 
 

_________________         50% Média                  75% 

Intensa 

 

 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas 
permanentes a serem quantificadas, especifique a 
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado 
apresentados: 
______________________________________________ 
______________________________________________ 
_______________________________________________ 
______________________________________________ 
 
 
 Data da realização do exame médico legal: 
 

____/____/_________ 
 
 

_________________________________________ 
Espaço para assinatura do médico legista perito 

 

 

 

I n f o r m a ç õ e s  C o m p l e m e n t a r e s  

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________ 
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Macaparana, fica(m) a(s) parte(s) 
INTIMADAS da nomeação  do Dr. Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinho – CRM-PE 22104 para atuar
como perito e de que, no prazo de 15 (quinze) dias, incumbe, se for o caso, indicar assistente técnico (devendo
informar telefone e e-mail para contato do respetivo assistente) e apresentar quesitos, caso ainda não tenham
feito.
Ficam as partes cientes de que os contatos profissionais, o currículo e a documentação do perito se encontram

disponíveis para consulta em cartório e poderá ser encaminhado por e-mail se solicitado por telefone à Secretaria (81

3639-2937).

Ficam, ainda, as partes INTIMADAS da Perícia a ser realizada durante MUTIRÃO DE DVPAT no Fórum de
Macaparana no dia 04/05/2020 (segunda-feira), por ordem de chegada, das 8h às 10h. 
Devendo a parte autora comparecer à perícia portando seus documentos pessoais e todos os exames médicos que

possuir a respeito da lesão que alega ter sofrido com o acidente de trânsito.
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2645796- C3/ 2019-05164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPARANA/PE 

 

 

 

Processo: 00001553120198172930 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WALAS PEDROSA DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MACAPARANA, 26 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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CERTIDÃO
 
 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito nomeado requereu o adiamento das perícias
que seriam realizadas no dia 04/05/2020 em razão da pandemia. Motivo pelo qual, cancelei a
audiência designada nestes autos, e tão logo tivermos uma data disponível, ele será  novamente
incluído na pauta.  O certificado é verdade e dou fé. 
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CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o presente processo está paralisado há mais de 100
dias, aguardando marcação de audiência, no entanto, dada a situação atual de pandemia
instalada em virtude do Covid-19, apenas as audiências de urgência estão sendo realizadas.
Todavia, tão logo houver data disponível, a audiência será designada. O certificado é verdade e
dou fé.
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AUTOR: WALAS PEDROSA DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
Tratam-se de 15(quinze) processos aguardando designação de perícia DPVAT.
Diante da impossibilidade de realização de mutirão de perícias nos processos desta natureza em
face da pandemia de COVID-19, bem como da determinação contida do art. 3º do ato conjunto nº
08, de 24/04/2020 do TJPE, que veda a designação de atos presenciais e, ainda, considerando
que a comarca de Macaparana encontra-se na primeira etapa de flexibilização do plano de
reabertura gradual as atividades presenciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
suspendo o curso do presente processo até 01/03/2021.
Decorrido o prazo de suspensão e sendo possível a realização de mutirão de perícias sem risco
para a saúde das partes envolvidas e respeitando todas as normas estabelecidas pelo TJPE para
retomada das atividades presenciais, inclua-se, imediatamente, em pauta para tal fim, nos termos
da última decisão exarada nos autos.
Intimem-se as partes e, após, suspenda-se o feito no sistema PJE.
06 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

José Gilberto de Sousa 
Juiz de Direito em exercício cumulativo 
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